




10. O art. 17 da Lei n. 11.890/2008 estabelece autorização geral e abstrata para que os
ocupantes dos cargos da Carreira de Finanças e Controle possam exercer atividade privada ou acumular
outra atividade pública, dentro dos limites estabelecidos pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição da
República, conforme constou do seu parágrafo único: "Na hipótese em que o exercício de outra atividade
não configure conflito de interesses, o servidor deverá observar o cumprimento da jornada do cargo, o
horário de funcionamento do órgão ou da entidade e o dever de disponibilidade ao serviço público".

 

III - CONCLUSÃO
11. Diante do exposto, nos termos do parágrafo  único do artigo 8º da Lei 12.813/2013,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/CGU nº 333/2013, considerando em especial  artigo 4º,
combinado com o disposto na Portaria CGU 2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, opina-se por
reconhecer a incompetência da Comissão de Ética da CGU em apreciar o mérito do presente pedido de
autorização para exercício de atividade privada.

12. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente relatório.

13. É o parecer.

14. À Comissão de Ética, para apreciação e deliberação.

 

 

VITOR CESAR SILVA XAVIER

Membro suplente - Relator

 

JOÉLISSON ALVES DE OLIVEIRA

Membro suplente

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

 

Certifico que a Comissão de Ética analisou o processo e aprovou, por unanimidade, o Parecer nº
25/2024/CE/GM em reunião não presencial pelo aplicativo Teams. Tal decisão, cujo resumo a seguir será
publicado na página da Comissão na IntraCGU, foi pelo reconhecimento da incompetência da Comissão
de Ética da CGU em apreciar o mérito do presente pedido de autorização para exercício de atividade
privada. 

 

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
privada relativa à apresentação e divulgação de videocasts e podcasts de debates e entrevistas
envolvendo a teoria jurídica, por meio de programa monetizado, com o objetivo de promover ações
educativas com o fim de informar o público espectador acerca da matéria jurídica. O relator entendeu
que, embora os elementos apresentados pelo(a) servidor(a) ofereçam uma descrição suficiente para a
emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria
Interministerial MP/CGU nº 333/2013, haveria incompetência da Comissão de Ética da CGU em apreciar
o mérito do pedido de autorização, em razão de o(a) servidor(a) estar cedido a outro órgão, atraindo a
incidência do disposto no art. 4º da Portaria Interministerial nº 333, de 19 de setembro de 2013. A
Comissão decidiu por unanimidade acatar o parecer do relator.
 

ANDRESSA OLIVEIRA SOARES

Secretária-Executiva da Comissão de Ética
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Documento assinado eletronicamente por JOELISSON ALVES DE OLIVEIRA , Membro Suplente, em
18/10/2024, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VITOR CESAR SILVA XAVIER , Membro Suplente, em
18/10/2024, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA OLIVEIRA SOARES, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 18/10/2024, às 13:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3382994 e o código CRC 49131FBD
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 3382994
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